[image: image1.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

)





Indicação nº_____/2022
Ao

Exmo. Presidente

Carlos Alfredo Schaffer

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.
A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação que seja disponibilizado um servidor técnico para analisar separadamente os projetos que são de cunho unifamiliar dentro da secretaria do meio ambiente.
 

Justificativa:

A iniciativa tem como principal objetivo diminuir o prazo para as construções de menor porte (unifamiliar), pois a tramitação destes entram na mesma fila que projetos de grande porte, como prédios.

Hoje a prefeitura pede 120 dias, no mínimo, para dar segmento a obra, isso acontece porque os grandes projetos acabam demandando mais tempo e servidores envolvidos analisando o local e posteriormente a concepção do projeto arquitetônico.


Desde já agradeço.
Canela, 14 de abril de 2022.
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